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BOLETIM OFICIAL 
DO MUNICÍPIO

Guarapuava, 20 de novembro de 2019
Veiculação: 20 de novembro de 2019

Lei Municipal Nº 2543/2016 Ano XXV Nº 1729

Atos administrativos do Município de Guarapuava/PR

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

LEIS
LEI Nº 2985/2019 

Acrescenta o art. 58-A. à Lei municipal n° 1.203, de 2002, para 
instituir a Parada Segura como direito das mulheres, dos(as) 
idosos(as) e das pessoas com deficiência ou mobilidade re-
duzida no Sistema de Transporte Coletivo de Passageiros do 
Município de Guarapuava. 

Autora: Professora Terezinha

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA Faço saber 
que a Câmara Municipal de Guarapuava aprovou e eu sancio-
no a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 1.203, de 2002, que dispõe sobre o Sistema de 
Transporte Coletivo de Passageiros no Município de Guarapu-
ava, aprova o Código Disciplinar, institui o PAT (Programa de 
Aparelhamento e Modernização do Sistema de Transporte Co-
letivo do Município de Guarapuava) e dá outras providências, 
passa a vigorar acrescida do artigo 58-A.

“Art. 58-A. Fica instituída a Parada Segura no Sistema de Trans-
porte Coletivo de Passageiros no Município de Guarapuava/
PR, destinada a garantir maior segurança aos(às) usuários(as) 
mulheres, idosos(as) e pessoas com deficiência ou mobilidade 
reduzida.
§ 1º A partir das 21h e até às 6h do dia seguinte, as mulheres, 
os(as) idosos(as) e as pessoas com deficiência ou mobilidade 
reduzida que utilizam o Transporte Coletivo de Passageiros do 
Município de Guarapuava podem, a seu juízo, optar pelo lu-
gar mais seguro e acessível para o desembarque, desde que 
respeitado o itinerário previsto no contrato de concessão e as 
regras de trânsito.
§ 2º Deverá ser considerada a identidade de gênero autode-
clarada, independentemente do que constar em documento ou 
registro público, sendo permitido, portanto, o desembarque de 
travestis e de mulheres transexuais.
§ 3º Na impossibilidade de parada no local escolhido pelo pas-
sageiro, fica estabelecido o local mais próximo do indicado, 
desde que respeitado o previsto no caput deste artigo.
§ 4º A autorização concedida no caput deste artigo estende-
-se às pessoas que estiverem acompanhando os passageiros 
beneficiados.
§ 5º A Parada Segura poderá ser solicitada por meio dos dis-
positivos disponíveis no veículo, ou diretamente ao motorista, 
com razoável antecedência.
§ 6º As empresas que compõem o Sistema de Transporte Cole-
tivo de Passageiros no Município de Guarapuava devem orien-
tar seus motoristas para que cumpram a determinação contida 
nesta Lei e fixar adesivos ou cartazes em local de visibilidade 
nos terminais de passageiros e no espaço interno de todos os 
ônibus e micro-ônibus utilizados no Sistema de Transporte Co-
letivo de Passageiros do Município de Guarapuava, para infor-

mar o conteúdo desta Lei.”
Art. 2º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente 
Lei para garantir sua fiel execução e promover campanhas de 
esclarecimento nos meios de comunicação social divulgando 
amplamente ao público o direito das mulheres, idosos(as) e 
pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guarapuava, 06 de novembro de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

LEI Nº 2986/2019 
Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão Benemérito ao 
Ilustríssimo Senhor Cândido Pacheco Bastos.
Autores: João Carlos Gonçalves e demais vereadores.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA Faço saber 
que a Câmara Municipal de Guarapuava aprovou e eu sancio-
no a seguinte Lei:

Art. 1º Concede Título de Cidadão Benemérito ao Ilustríssimo 
Senhor Cândido Pacheco Bastos. 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 06 de novembro 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho 
Prefeito Municipal 

LEI Nº 2987/2019 
Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão Benemérito ao 
Ilustríssimo Senhor Cesar Roberto Franco.
Autores: João Carlos Gonçalves e demais vereadores.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA Faço saber 
que a Câmara Municipal de Guarapuava aprovou e eu sancio-
no a seguinte Lei:
Art. 1º Concede Título de Cidadão Benemérito ao Ilustríssimo 
Senhor Cesar Roberto Franco. 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 06 de novembro 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho 
Prefeito Municipal 

LEI Nº 2988/2019 
Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão Benemérito ao 
Ilustríssimo Senhor Luiz Fernando Ribas Carli.
Autores: João Carlos Gonçalves e demais vereadores.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA Faço saber 
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DECRETOS
DECRETO Nº 7604/2019 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
considerando a necessidade de regulamentação da Lei Municipal nº 054 de 20 de outubro de 2015,

DECRETA

Art. 1º Revoga o art. 7º do Decreto nº 4893/2015. 
Art. 2º Altera o caput do art. 25 do Decreto nº 4893/2015, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 25. A Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e poderá ser cancelada pelo emitente através do Sistema Eletrônico de Emis-
são de Notas Fiscais de Serviço Eletrônica, até o 20º dia do mês subsequente a emissão. Após este prazo somente por meio de 
Processo Administrativo dentro do exercício de emissão da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica.”

 Art. 3º Altera o caput do art. 26 do Decreto nº 4893/2015, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 26. A NFS-e poderá ser substituída pelo emitente até o 20º dia dos mês subseqüente a emissão”
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Guarapuava, 05 de novembro de 2019.
Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7620/2019 

que a Câmara Municipal de Guarapuava aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Concede Título de Cidadão Benemérito ao Ilustríssimo Senhor Luiz Fernando Ribas Carli. 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 06 de novembro 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho 
Prefeito Municipal 
LEI Nº 2989/2019 

Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão Benemérito ao Ilustríssimo Senhor Vitor Hugo Ribeiro Burko.
Autores: João Carlos Gonçalves e demais vereadores.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA Faço saber que a Câmara Municipal de Guarapuava aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Concede Título de Cidadão Benemérito ao Ilustríssimo Senhor Vitor Hugo Ribeiro Burko. 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 06 de novembro 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho 
Prefeito Municipal 

LEI Nº 2990/2019 
Concede título de Cidadão Honorário do Município de Guarapuava, Estado do Paraná, ao Ilustríssimo Senhor Odacir Antonelli.
Autores: João Carlos Gonçalves e demais vereadores.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA Faço saber que a Câmara Municipal de Guarapuava aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Concede Título de Cidadão Honorário do Município de Guarapuava ao Ilustríssimo Senhor Odacir Antonelli. 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 06 de novembro 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 7621/2019 
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DECRETO Nº 7622/2019 
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PORTARIAS
PORTARIA Nº 801/2019 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E

Art. 1º Revoga o inciso II do art. 1º da Portaria nº 073/2019 e 
exclui a gratificação de difícil acesso da servidora Rosangela 
Cristina Rech Antunes de Lima, matrícula 12707-8, a partir de 
01 de novembro de 2019. 
Art. 2º Designar a servidora Taís Carli D Avila, matricula nº 
18738-0, para exercer a função de Coordenação da Unidade 
Básica de Saúde Pinheiros, a partir de 04 de outubro de 2019, 
com fundamento no inciso VI do art. 79A da Lei Complementar 
nº 060/2016, alterada pela Lei Complementar nº 085/2017.
Art. 3º Conceder gratificação de ESF para a servidora Taís 
Carli D Avila, matricula nº 18738-0, a partir de 04 de outubro de 
2019, com fundamento nos artigos 103 e 104 da Lei Comple-
mentar Municipal nº 060/2019. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a data de cada inclusão e/ou 
exclusão, revogando as disposição em contrário.

Guarapuava, 04 de novembro de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 819/2019 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E

Art. 1º Designar a servidora Anne Mayara Macedo Silva, ma-
trícula nº 16306-6, para responder interinamente como Geren-
te da Agência do Trabalhador de Guarapuava, no período de 
18/11/2019 à 02/12/2019, em decorrência de férias do Sr. Anto-
nio Cézar Ferreira Prestes, titular do cargo. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos legais a partir de 18 de novembro de 2019.

Guarapuava, 12 de novembro de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 821/2019 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE

Art. 1º Designar o servidor José Aurizonas Rocha, matrícula nº 
17782-2, portador do CPF nº 352.774.919-53 e RG nº 913.629-
0, como gestor do convênio celebrado entre o Município de 
Guarapuava e a Secretaria de Agricultura e do Abastecimento 
– SEAB.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando a as disposições em contrário.

Guarapuava, 18 de novembro de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 822/2019 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E

Art. 1º Revogar os incisos II e IV do art. 1º da Portaria nº 
028/2018 e excluir a gratificação de suporte pedagógico dos 
servidores abaixo, a partir de 04 de outubro de 2019:
I - Fernandha Franca, matrícula 14598-0;
II - Janaina Aparecida Domingues da Silva, matrícula 7695-3.
Art. 2º Revogar os incisos I, II e III do art. 1º da Portaria nº 
017/2018 e excluie a gratificação por trabalho com alunos com 
necessidades educacionais especiais dos servidores abaixo, a 
partir de 04 de outubro de 2019:
I - Fernandha Franca, matrícula 14598-0;
II - Irene Izabel Kwaczynski, matrícula 16221-3;
III - Janaina Aparecida Domingues da Silva, matrícula 7695-3.
Art. 3º Conceder gratificação por encargo especial, com fun-
damento no inciso V do art. 79A da Lei Complementar nº 
060/2016, alterada pela Lei Complementar nº 085/2017, a par-
tir de 04 de outubro de 2019, para os servidores lotados na Se-
cretaria Municipal de Educação e Cultura, abaixo nominados:
I - Fernandha Franca, matrícula 14598-0;
II - Irene Izabel Kwaczynski, matrícula 16221-3;
III - Janaina Aparecida Domingues da Silva, matrícula 7695-3;
IV – Jane Kely Aparecida Slompo, matrícula nº 11810-9.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a 04 de outubro de 2019, revo-
gando as disposições em contrário.

Guarapuava, 14 de novembro de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 825/2019 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

R E S O L V E

Art. 1º Em atenção aos recursos apresentados pelas servido-
ras abaixo relacionadas segue as decisões de deferimento:
Protocolo nº Nome Cargo Avanço
2019/9/18865 Raquel Aparecida 

de Campos
Professor 14

2019/9/18865 Raquel Aparecida 
de Campos

Professor 10

2019/9/18883 Veronica Szes-
chtchuk Malan-
chuk

Professor 17

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir de 01 de setembro de 
2019.

Guarapuava, 14 de novembro de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 826/2019 
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
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que lhe são conferidas pelo art. 258, Lei Complementar nº 
060/2016,

R E S O L V E

Art. 1º Autorizar a prorrogação da dispensa de parte da jorna-
da de trabalho por mais 01 (um) ano, para a servidora Simone 
Aparecida Rocha Baldessar, matrículas nºs 14604-8 e 16290-
6, cargo Professor (a), lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura, concedida pela Portaria nº 665/2018, a partir 
de 14 de maio de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a 14 de maio de 2019.

Guarapuava, 18 de novembro de 2019.

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 827/2019 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

R E S O L V E
 
Art. 1º Revogar o inciso IV do art. 1º da Portaria nº 361/2018 
e excluir a gratificação de encargo especial de Coordenação 
SIPNI - Sistema de Informação do Programa Nacional de Imu-
nização, da servidora Dandila Aurélio Cosa, matrícula 15658-2, 
a partir de 01 de novembro de 2019.
Art. 2º Conceder gratificação por encargo especial de Coorde-
nação SIPNI - Sistema de Informação do Programa Nacional 
de Imunização, com fundamento no inciso III do art. 79A da Lei 
Complementar nº 060/2016, alterada pela Lei Complementar 
nº 085/2017, para a Servidora Marcia dos Santos, matrícula nº 
11290-9, a partir de 01 de novembro de 2019.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a 01 de novembro de 2019, re-
vogando as disposições em contrário.

Guarapuava, 19 de novembro de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

SURG
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 49/2019
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
A Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava – 
SURG, por seu diretor administrativo, torna público que reali-
zará a licitação a seguir:
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 49/2019
DATA: 13/12/2019                          
CREDENCIAMENTO: das 13h00m às 14h00m
ABERTURA DOS ENVELOPES: 14h00m
OBJETO: Registro de preços para locação dos seguintes equi-
pamentos:  frezadora sem operador, vibroacabadora sem ope-
rador, motoniveladora com operador, caminhão cavalo mecâni-
co (prancha) com motorista e rolo compactador com operador. 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM  
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 
13.303/2016 e suas alterações posteriores, Decreto Municipal 
nº 1.168/2006 e Lei Complementar nº 123/2006;
LOCAL DE REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO E ACESSO ÀS IN-

FORMAÇÕES: Sala de Licitações da SURG, na rua Afonso Bo-
telho, nº 63, bairro Trianon – CEP 85.012-030, em Guarapuava, 
estado do Paraná - Telefone: (0xx42) 3630-0500 - e-mail: juri-
dico@surg.com.br, site: www.surg.com.br. Horários de funcio-
namento: das 08h00m às 11h00m e das 13h00m às 18h00m. 
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser 
obtidos pelo site: http://surg.com.br/surg/ no Menu Licitações, 
em Licitações.
Para todas as referências de tempo será observado o horário 
de Brasília (DF). Guarapuava - PR, 19 de novembro de 2019. 

SANDRO ALEX RUSSO VALERA. 
Diretor Administrativo.

A V I S O
PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2019

Sistema de Registro de Preço 
A Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava – 
SURG, por seu Diretor Administrativo, torna público que reali-
zará a licitação a seguir:
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 50/2019
DATA: 03/12/2019                  
CREDENCIAMENTO: das 13h00m às 14h00m
ABERTURA DOS ENVELOPES: 14h00m
OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de mobi-
liário urbano para implantação em diversos centros de bairros 
e distritos do município de Guarapuava.
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 
13.303/2016 e suas alterações posteriores, Decreto Municipal 
nº 1.168/2006 e 1.447/2007 e Lei Complementar nº 123/2006;
LOCAL: Sala de licitações da SURG, localizada em sua sede 
administrativa, na rua Afonso Botelho, nº 63, bairro Trianon, 
CEP 85.012-030, em Guarapuava/PR;
INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações, situado em sua 
sede administrativa, ou pelo fone (42) 3630–0500, de segunda 
a sexta-feira das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 18h00;
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser 
obtidos pelo site http://surg.com.br/surg/ no Menu Licitações, 
em Licitações.
Para todas as referências de tempo será observado o horário 
de Brasília (DF). 
Guarapuava - PR, 20 de novembro de 2019.

 (a)SANDRO ALEX RUSSO VALERA - 
Diretor Administrativo

SECRETARIA DE SAÚDE
C O M U N I C A D O

A Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Guarapuava, 
solicita o comparecimento de profissional da área de Fisiotera-
pia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação, 
que realize sessões de fisioterapia, através do método Cuevas 
Medek e Bobath, para eventual prestação de serviço neste mu-
nicípio.
Endereço: Rua das Dálias, 200 – Trianon – Guarapuava – PR
Contato: (42) 3621.3713 – 3621.3720
Guarapuava, 19/11/2019.
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SECRETARIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES
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